


2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O presente TERMO fundamenta-se nos autos do processo n.º 50623.001310/2020-44,
assim como no artigo 57 da Lei n.º 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor anual estimado para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato é de R$
4.447,52 (quatro mil quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e dois centavos).

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, no valor total estimado de R$ 4.447,52
(quatro mil  quatrocentos e  quarenta e  sete  reais  e  cinquenta e  dois  centavos),  ocorrerá  à  conta  de
créditos orçamentários, do ano de 2023, consignados à Contratada, disponibilizados no Programa de
Trabalho n.º 173905 e na Natureza de Despesa n.º 339039.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1.  O prazo do Aditivo é 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir de 01 de março de
2023, tendo por fim a data de 01 de março de 2024.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA

6.1. A  Contratada  deverá  proceder  a  renovação  da  garantia  contratual,  conforme  consta
no item 3.1 do anexo VII-F da Instrução Normativa n.º 5, de 26 de maio de 2017 do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, devendo o prazo de vigência da
garantia contratual ser estendido por 90 (noventa) dias a partir do término da vigência do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

7.1. A  Contratante  providenciará  a  publicação  do  extrato  do  presente  Termo  Aditivo  na
imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

8.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e
de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

Palmas, ___ de janeiro de 2023.

(assinado eletronicamente)
FLÁVIO FERREIRA ASSIS

Superintendente Regional – SR-TO/DNIT
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(assinado eletronicamente)
CRISTIANE AKIKO MOMOI

Representante da Contratada

Documento assinado eletronicamente por CrisƟane Akiko Momoi, Usuário Externo, em
09/01/2023, às 13:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flávio Ferreira Assis, Superintendente Regional no
Estado do TocanƟns, em 09/01/2023, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.dnit.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 13421821 e o código CRC CA33206A.

Referência: Processo nº 50623.001310/2020-44 SEI nº 13421821
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